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ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.183 DE 27 DE JULHO DE 2020

CRIA GRUPO INSTITUCIONAL DO PODER PÚ-
BLICO - GIPP, CONSTITUÍDO POR REPRESEN-
TANTES DAS SECRETARIAS E DEMAIS ÓR-
GÃOS RESPONSAVEIS POR POLÍTICAS PÚBLI-
CAS NECESSÁRIAS PARA ASSEGURAR AS
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE MORADIA PARA
FAMÍLIAS ATENDIDAS POR PROGRAMAS HA-
BITACIONAIS MUNICIPAIS, ESTADUAIS OU FE-
DERAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, cria o Grupo Institucional do
Poder Público- GIPP, constituído por representantes das Secretarias e
demais órgãos, conforme previsto na Portaria nº 464, do Ministério
das Cidades, de 25 de julho de 2018 e o que consta no Processo nº
SEI-33/018/4/2014,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP,
constituído por representantes das Secretarias Estaduais e demais ór-
gãos responsáveis por políticas públicas necessárias para assegurar
as condições adequadas de moradia, incluindo habitação, educação,
saúde, assistência social, transporte, geração de trabalho e renda, se-
gurança pública, entre outras, conforme previsto na Portaria nº 464,
do Ministério das Cidades, de 25 de julho de 2018.

Art. 2º - O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP deverá propor
e articular ações a partir do Relatório de Demandas e fomentar a
operacionalização dos compromissos assumidos em Matriz de Res-
ponsabilidades.

Art. 3º - O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP será cons-
tituído por:

I - 03 representantes da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras - SEINFRA, e um suplente;

II - 01 representante da Companhia de Habitação do Estado do Rio
de Janeiro - CEHAB, e seu respectivo suplente;

III - 01 representante da Empresa de Obras Públicas - EMOP, e seu
respectivo suplente;

IV - 01 representante da Instituto de Terras e Cartografia do Estado
do Rio de Janeiro - ITERJ, e seu respectivo suplente;

V - 01 representante da Secretaria de Estado de Polícia Militar -
SEPM, e seu respectivo suplente;

VI - 01 representante da Secretaria de Estado de Defesa Civil - SE-
DEC, e seu respectivo suplente;

VII - 01 representante da Secretaria de Estado de Saúde - SES, e
seu respectivo suplente;

VIII - 01 representante da Secretaria de Estado e Educação - SEE-
DUC, e seu respectivo suplente;

IX - 01 representante da Secretaria de Estado de Transportes - SE-
TRANS, e seu respectivo suplente;

X - 01 representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento So-
cial e Direitos Humanos - SEDSODH, e seu respectivo suplente;

XI - 01 representante da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda -
SETRAB, e seu respectivo suplente.

§ 1º  - A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA
deverá indicar três servidores de seus quadros, sendo um desses vin-
culado à Subsecretaria de Habitação, que presidirá o GIPP, sendo es-
te o responsável técnico, nos moldes da Portaria Ministerial nº 464/18,
do Ministério das Cidades.

§ 2º - Os demais Órgãos Estaduais que não estiverem na composição
inicial do GIPP Estadual poderão ser convocados eventualmente por
Ofício assinado pelos membros do Grupo Institucional do Poder Pú-
blico - GIPP a participar de determinada ação.

Art. 4º - O GIPP Estadual necessariamente deverá se articular com
os outros GIPP's instituídos pelas Prefeituras locais.

Art. 5º - Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da pu-
blicação, para que os referidos órgãos indiquem os representantes
que farão parte do Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, os
quais serão oficializados por Resolução da SEINFRA a ser publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - DOERJ.

Parágrafo Único - A presença dos representantes nas reuniões é
obrigatória, devendo, na impossibilidade de comparecimento, ser apre-
sentada justificativa, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) antes da
reunião, à Subsecretaria de Habitação.

Art. 6º - Os membros do GIPP reunir-se-ão mensalmente, sob con-
vocação de seu Presidente, a ser realizada com antecedência mínima
de 7 (sete) dias, nos termos do §1º, do art. 3º.

§ 1º  - Os demais representantes indicados pela SEINFRA atuarão
conjunta ou separadamente na função de Secretário Executivo do
G I P P.

§ 2º - Os servidores indicados para participar do GIPP, bem como
aqueles convocados extraordinariamente para reuniões não farão jus
a qualquer tipo de diária, ajuda de custo ou remuneração de qualquer
espécie, não trazendo a formação do GIPP qualquer custo ao erário
estadual.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
revoga disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020

WILSON WITZEL
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DECRETO Nº 47.184 DE 27 DE JULHO DE 2020

DISPÕE DA DISPENSA DA COMPANHIA ES-
TADUAL DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO DE
JANEIRO - CEDAE EM OBSERVAR A PARTE
FINAL DO §2° DO ART. 4° DO DECRETO N°
4 7 . 11 4 , DE 08 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que a CEDAE é prestadora de serviço público essencial para con-
cretização de direitos humanos fundamentais;

- que o fornecimento regular de água é indispensável para evitar a
expansão do novo Coronavírus, pois a higienização é uma recomen-
dação reiterada das autoridades médicas e sanitárias;

- as recomendações dos Órgãos de Controle para que a CEDAE as-
segure o adequado fornecimento de água à população fluminense, in-
clusive mediante a realização de contratação temporária de pessoal
para suprir vagas;

- a indicação do corpo técnico da CEDAE de que há risco aos ser-
viços prestados pela Estatal caso não se realize a contratação emer-
gencial e temporária de pessoal, em razão dos afastamentos de co-
laboradores em decorrência da Pandemia de COVID-19;

- os procedimentos estabelecidos no Decreto n° 47.114, de 08 de ju-
nho de 2020, para controle da despesa de pessoal no âmbito do Re-
gime de Recuperação Fiscal; e

- que a CEDAE é Estatal não dependente, nos termos do art. 2°, III,
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica a Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de
Janeiro - CEDAE dispensada de observar a parte final do §2º do ar-
tigo 4° do Decreto n° 47.114, de 08 de junho de 2020, desde que a
contratação não acarrete aumento de despesa com pessoal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020

WILSON WITZEL
Governador
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DECRETO Nº 47.185 DE 27 DE JULHO DE 2020

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, insculpidos no art. 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência no que se refere o aprimoramento dos gastos públi-
cos bem como a melhoria do planejamento e da gestão do patrimônio
imóvel no âmbito do Poder Executivo;

- que a alteração estrutural não acarretará em aumento de despesa;
e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferida a Subsecretaria de Patrimônio Imóvel da es-
trutura organizacional da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)
para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia
e Relações Internacionais (SEDEERI).

Art. 2º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), para a estrutura da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Re-
lações Internacionais (SEDEERI), os cargos efetivos e em comissão,
vagos e ocupados, se houver, bem como seus respectivos ocupan-
tes.

Art. 3º - A transferência envolverá todas as atribuições e competên-
cias que integram a atual estrutura organizacional da Subsecretaria
mencionada no art. 1º deste Decreto.

Art. 4º - A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais (SEDEERI) e a Secretaria de Es-
tado de Fazenda (SEFAZ) providenciarão, em conjunto, outras medi-
das complementares que eventualmente se mostrarem necessárias,
em decorrência das alterações introduzidas por este decreto, inclusive
com relação à transferência de bens, direitos e deveres vinculados a
Subsecretaria, sem prejuízo da continuidade dos serviços prestados.

Art. 5º - Os titulares da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais (SEDEERI) e da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) providenciarão as alterações
necessárias concernentes à estrutura básica e ao regimento interno
da respectiva Secretaria, a ser regulamentadas por ato próprio.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2262169

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 27 DE JULHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Superintendente de Publicação e
Programação ANA LUIZA GOMES DA SILVA, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Subse-
cretaria de Comunicação Social, da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil.
DESIGNAR, com validade a contar de 17 de julho de 2020, o Sub-
secretário de Regulação e Unidades Próprias ROMULO JOVENTINO
COELHO, ID FUNCIONAL Nº 4279023-9, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Subsecreta-
ria de Gestão da Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado
de Saúde. Processo nº SEI-080002/001437/2020.

Id: 2262170
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